
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0000901-89.2011.815.0421
Origem : Comarca de Bonito de Santa Fé
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado     : David Sombra Peixoto - OAB/PB nº 16.477-A
Apelado : João Pereira de Sousa
Defensor : Vicente Alencar Ribeiro

APELAÇÃO.  AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO DE
CRÉDITO  EXTRAJUDICIAL.  AUSÊNCIA  DE
EXIGIBILIDADE.  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO
DO  MÉRITO.  SUBLEVAÇÃO.  CÉDULA  DE
CRÉDITO  RURAL.  POSSIBILIDADE  DE  REBATE
NO  VALOR  DEVIDO.  APLICAÇÃO  DA  LEI  Nº
12.844/2013.  PREVISÃO  LEGAL  DE  SUSPENSÃO
DA  EXECUÇÃO.  ABATIMENTO  QUE  NÃO
RETIRA  A  LIQUIDEZ,  CERTEZA  E
EXIGIBILIDADE.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO.

-  O art.  8º,  da  Lei  nº  12.844/2013,  ao  assegurar  ao
mutuário,  que  atenda  aos  requisitos  legais,  um
desconto  para  liquidação  do  saldo  devedor,  não
retirou a exigibilidade dos títulos de créditos por ela
abarcados.
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- Não havendo comando legal permitindo a extinção
de  eventuais  processos  de  execução  em curso  por
ausência  de  exigibilidade  dos  títulos  de  créditos
abarcados pela Lei nº 12.844/2013, deve ser anulada a
sentença, porquanto o título que embasa o processo
executivo permanece líquido, certo e exigível.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Banco do Nordeste do Brasil S/A  ajuizou Ação de
Execução, em face de João Pereira de Sousa, objetivando o percebimento da quantia
de R$ 15.320,76 (quinze mil trezentos e vinte reais e setenta e seis centavos) oriunda
da Nota de Crédito Rural nº 91.2005.3518.318, emitida no dia 29 de novembro de
2005, no valor nominal de R$ 14.953,64 (quatorze mil novecentos e cinquenta e três
reais e sessenta e quatro centavos), alegando o vencimento antecipado das obrigações
contratuais em razão da inadimplência do devedor.

Devidamente  citado,  o  executado  apresentou
Embargos  à  Execução,  os  quais  não  foram rejeitados  devido  à  intempestividade,
conforme comprova o documento de fls. 29/30.

A Juíza de Direito a quo, ao fundamento de ausência
do  pressuposto  da  exigibilidade  do  título,  decretou  a  extinção  do  processo,
consignando os seguintes termos, fls. 35/36 e 36/V:

Face  o  exposto,  e  considerando  a  ausência  de
pressuposto  relativa  a  exigibilidade  do  título
executivo (art. 267, VI, c/c art. 580, ambos do CPC),
determino a extinção da presente execução.
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Inconformado,  o  exequente  interpôs  APELAÇÃO,
fls. 39/43, alegando que a Lei nº 12.844/2013 apenas autoriza a concessão de rebate
para liquidação de financiamento rural e a suspensão das ações judiciais em curso,
sem, contudo, perdoar o crédito ou afastar a inadimplência do devedor. Defende,
outrossim, que, nos moldes do art. 10, do Decreto-Lei nº 167/67, e do art. 585, VIII, do
Código  de  Processo  Civil  de  1973,  estão  presentes  a  certeza,  a  liquidez  e  a
exigibilidade do título extrajudicial.

Contrarrazões,  fls.  68/70,  postulando a manutenção
da sentença, em todos os seus termos.

Feito não encaminhado ao Ministério Público, tendo
em vista não se amoldar às hipóteses elencadas no art. 178, do Código de Processo
Civil.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O desate da controvérsia reside em verificar o acerto
do pronunciamento judicial de fls. 35/36, por meio do qual a Juíza a quo extinguiu a
Execução ajuizada pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A em face de João Pereira de
Sousa, sob o fundamento de não vislumbrar o pressuposto da exigibilidade do título
executivo extrajudicial que embasa o presente feito, no caso, a Nota de Crédito Rural
nº 91.2005.3518.318, emitida no dia 29 de novembro de 2005, no valor nominal de R$
14.953,64  (quatorze  mil  novecentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  sessenta  e  quatro
centavos).

Adianto, de logo, que a resposta é negativa, pois a
Lei nº 12.844/2013, utilizada para fundamentar a extinção do processo executivo, não
retirou a exigibilidade dos títulos relativos às operações de créditos rurais de valor
originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Apelação Cível nº 0000901-89.2011.815.0421                                3



Referida legislação,  em verdade,  apenas assegurou
ao mutuário, que atenda aos requisitos legais, a possibilidade de obter desconto para
liquidação do saldo devedor, consoante disposto no caput do seu art. 8º, de seguinte
teor:

Art.  8º  Fica autorizada a concessão de rebate para
liquidação,  até  31  de  dezembro  de  2015,  das
operações  de  crédito  rural  de  valor  originalmente
contratado  até  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),
referentes  a  uma  ou  mais  operações  do  mesmo
mutuário, com recursos de fontes públicas, relativas
a  empreendimentos  localizados  na  área  de
abrangência  da  Superintendência  de
Desenvolvimento  do  Nordeste  -  SUDENE,
contratadas até 31 de dezembro de 2006, observadas
ainda as seguintes condições:
(...).

Esse entendimento é reforçado pelo enunciado no §
12 do dispositivo legal em questão, o qual estabelece, expressamente, a possibilidade
de  suspensão  até  31  de  dezembro  de  2015,  e  não  de  extinção,  das  execuções
referentes às operações abarcadas pela Lei nº 12.844/2013.

Nesse  sentido,  os  seguintes  precedentes  deste
Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO
EXTRAJUDICIAL.  CÉDULA  DE  HIPOTECA
RURAL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR
INEXIGIBILIDADE  DA  DÍVIDA  EXEQUENDA.
POSSIBILIDADE  DE  ABATIMENTO  NO  VALOR
DEVIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  LEI  Nº  12.844/13.
NECESSIDADE  DA  SUSPENSÃO.  COMANDO
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LEGAL. DESCONTO QUE NÃO IMPLICARIA NA
FALTA  DE  LIQUIDEZ,  CERTEZA  E
EXIGIBILIDADE.  PROVIMENTO DO APELO.  Art.
8º  fica  autorizada  a  concessão  de  rebate  para
liquidação,  até  31  de  dezembro  de  2015,  das
operações  de  crédito  rural  de  valor  originalmente
contratado  até  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),
referentes  a  uma  ou  mais  operações  do  mesmo
mutuário, com recursos de fontes públicas, relativas
a  empreendimentos  localizados  na  área  de
abrangência  da  superintendência  de
desenvolvimento do nordeste SUDENE, contratadas
até  31  de  dezembro  de  2006,  observadas  ainda  as
seguintes  condições:  §  12.  Ficam  suspensos  o
encaminhamento  para  cobrança  judicial,  as
execuções  judiciais  e  os  respectivos  prazos
processuais  referentes  às  operações  enquadráveis
neste  artigo  até  31  de  dezembro  de  2015.  (grifo
nosso) - (lei nº 12.844/13). O §12, da Lei nº 12.844/13,
não  obstacula  a  pretensão  executiva  da  instituição
financeira,  isso  porque  determina  apenas  a
suspensão do processo de execução, podendo este,
posteriormente,  continuar  na  hipótese  do  devedor
não solicitar o desconto disponibilizado. (TJPB; APL
0000644-98.2010.815.0421;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;
DJPB 03/11/2014; Pág. 7).

E,

PROCESSUAL CIVIL - Apelação Cível - Execução de
título extrajudicial - Nota de Crédito Rural e Aditivo
de Re-ratificação da dívida -  Operações de crédito
rural  -  Direito à prorrogação do débito  rural  e  ao
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rebate da dívida - Lei nº 12.844/13 - Possibilidade de
suspensão  do  feito  -  Título  revestido  de  certeza,
liquidez e exigibilidade - Extinção sem resolução do
mérito  -  Impossibilidade  -  Sentença  nula  -
Provimento. - "Art. 8º Fica autorizada a concessão de
rebate para liquidação, até 31 de dezembro de 2015,
das  operações  de  crédito  rural  de  valor
originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil
reais),  referentes  a  uma  ou  mais  operações  do
mesmo mutuário, com recursos de fontes públicas,
relativas a empreendimentos localizados na área de
abrangência  da  Superintendência  de
Desenvolvimento  do  Nordeste  -  SUDENE,
contratadas até 31 de dezembro de 2006, observadas
ainda as seguintes condições: § 12. Ficam suspensos
o  encaminhamento  para  cobrança  judicial,  as
execuções  judiciais  e  os  respectivos  prazos
processuais  referentes  às  operações  enquadráveis
neste  artigo  até  31  de  dezembro de  2015."  (Lei  nº
12.844/13).  -  O  §  12,  da  Lei  nº  12.844/13,  não
obstacula  a  pretensão  executiva  da  instituição
financeira,  isso  porque  determina  apenas  a
suspensão do processo de execução, podendo este,
posteriormente,  continuar  sobre  a  quantia
remanescente.  (TJPB;  AC 0001017-18.2011.815.0091,
Segunda  Câmara  Especializada  Cível,  Relator
Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos,
julgamento em 28/07/2015). 

Não  bastasse  isso,  inexiste  comprovação  de  que  o
devedor, no lapso temporal estabelecido, tenha manifestação a intenção de se utilizar
do  benefício  assegurado  aos  mutuários,  é  dizer,  de  obter  o  abatimento
disponibilizado.
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Nessa  senda,  por  não  vislumbrar  comando  legal
permitindo a extinção de eventuais processos executivos em curso por ausência de
exigibilidade dos títulos de créditos enquadráveis  na Lei  nº  12.844/2013,  deve ser
anulada a sentença, a fim de o processo seguir o seu regular processamento.

Ante  o  exposto, DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo,
para seguir o seu regular processamento.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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